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1 IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  

TÍTULO : ORÇAMENTO IMPOSITIVO E DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS CONTINUADAS: Introdução do orçamento impositivo no 

ordenamento brasileiro e crescimento das despesas obrigatórias 

continuadas. 

AUTORES :  

Eber Zoehler Santa Helena (consultor de orçamento e 

fiscalização financeira da Câmara dos Deputados, mestre em direito e 

políticas públicas pelo UNICEUB); (coordenador) 

Eugênio Greggianin (consultor de orçamento e fiscalização 

financeira da Câmara dos Deputados, especialista em políticas públicas e 

gestão governamental pela ENAP/MP); 

Francisco Lúcio Pereira Filho (consultor de orçamento e 

fiscalização financeira da Câmara dos Deputados, especialista em finanças 

públicas pela FGV); 

Mônica Pinheiro De Queiroz Lobato Santos (assistente de 

orçamento e fiscalização financeira da Câmara dos Deputados, especialista 

em assessoria parlamentar pela UnB); 

Salvador Roque Batista Júnior (consultor de orçamento e 

fiscalização financeira da Câmara dos Deputados, especialista em auditoria 

pelo ICAT/AEUDF); e 

Vander Gontijo (consultor de orçamento e fiscalização 

financeira da Câmara dos Deputados, pós-doutor em economia pela 

Universidade do Estado da Carolina do Norte). 

Observação: todos os autores desenvolverão atividade de 

pesquisa. 

INSTITUIÇÃO: Consultoria de Orçamento e Fiscalização 

Financeira da Câmara dos Deputados. 
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LINHAS DE PESQUISA: O projeto proposto insere-se em mais 

de uma linha de pesquisa, enquadrando-se nos seguintes itens do Edital nº 

16, de 3 de novembro de 2009 : 

3.2. (...)  a) organização e funcionamento do Parlamento: gestão 

pública, processo legislativo, atividade político-parlamentar, técnica 

legislativa e pronunciamento parlamentar; 

b) fiscalização e controle da administração pública; 

d) orçamento público; e 

e) o Poder Legislativo e suas relações com os demais poderes e 

outras instituições. 

DATA: 26.03.2010. 

RESUMO: o projeto de pesquisa busca parametrizar e 

diagnosticar as relações de obrigatoriedade da execução na esfera 

orçamentária com os mecanismos de formulação de políticas públicas no 

âmbito do Poder Legislativo. 

2 APRESENTAÇÃO   

O presente projeto de pesquisa objetiva estudar e propor 

alternativas para execução cogente de determinadas programações incluídas 

no orçamento da União pelo Congresso Nacional, bem como identificar 

formatações que permitam a adequação orçamentária e financeira dos 

projetos de iniciativa de senadores e deputados. 

Qual o grau de cogência, obrigatoriedade, das autorizações 

contidas nas leis orçamentárias? Essas e outras questões serão levantadas 

pelo Grupo de Pesquisa.  

Os gastos obrigatórios continuados, criados por legislação 

permanente, representam cerca de 90% dos gastos primários do Governo 

federal, com destaque para os benefícios previdenciários/assistenciais e com 
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pessoal, que representam mais de ½ das receitas correntes líquidas da 

União. Eles não são submetidos à avaliação periódica de oportunidade e 

conveniência que o processo orçamentário anual exige das despesas 

discricionárias, sendo meramente confirmados por esse, trazem em seu bojo 

a natureza cogente da autorização orçamentária. Tais gastos formam o 

“orçamento impositivo”, tão discutido no plano técnico e político. 

Conhecer seus mecanismos de geração e controle mostra-se 

fundamental para a eficiência do gasto público, paradigma da boa 

governança no serviço público e do equilíbrio das finanças públicas, 

concretizado parcialmente pelo regime da responsabilidade fiscal.  

Nesse sentido, o exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das proposições legislativas existente na Câmara 

dos Deputados, instrumento único no processo legislativo federal e que 

acabou transformando-se em fator de exclusão da participação parlamentar 

na formulação de políticas públicas, deve evoluir para um eficiente e eficaz 

instrumento de controle dessas políticas.  

O modelo de controle pontual dos gastos obrigatórios 

continuados trazidos pela LRF não vem sendo cumprido, inclusive pelo 

Poder Executivo, por distante de nossa realidade político-administrativa, 

problema também vivenciado no ordenamento estrangeiro. Propõe-se avaliar 

o uso de limites a serem fixados nas leis de diretrizes orçamentárias, 

margem de expansão de despesas obrigatórias, consignados nas leis 

orçamentárias, a exemplo dos já existentes nos gastos com pessoal da União.  

Por outro lado, alterações no processo orçamentário 

apresentam-se como objeto de inúmeras proposições legislativas, várias 

introduzindo em nosso ordenamento o instrumento do orçamento impositivo. 

Tal afã de regular de forma inovadora a elaboração e execução orçamentária  

mostra que os parlamentares pretendem mudanças nas questões 

consideradas críticas no relacionamento entre os Poderes.  
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O Poder Legislativo procura fortalecer o grau de realismo da lei 

orçamentária, em uma tentativa de resguardar a sua autoridade de órgão 

legiferante. Com esse propósito são promovidas alterações no texto 

constitucional, na Lei nº 4.320, de 1964 (Lei de Finanças Públicas) ou na LC 

nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Na situação atual, os valores orçados que constam da lei 

orçamentária representam apenas um teto de gasto e não propriamente uma 

meta administrativa, uma política de gastos planejada e aprovada no 

Congresso Nacional.  

Os contingenciamentos permitem uma ampla redefinição das 

prioridades de gastos, na medida em que se dão de forma aleatória ou 

discricionária. Esse mecanismo dá ao gestor uma grande margem de 

manobra no sentido qualitativo e quantitativo das programações. Uma 

programação pode ser inteiramente preservada ou não em detrimento de 

outra que o gestor considere menos ou mais relevante.  

O órgão executor, paralelamente, amplia sua margem 

discricionária na medida em que eventuais recomposições de dotações 

limitadas não precisam observar qualquer critério de proporcionalidade.  

O volume crescente de restos a pagar amplia a margem de 

escolha e agrava ainda mais o desequilíbrio em favor do Executivo na 

competência para decidir a destinação dos recursos públicos. 

Vale ressaltar ainda que o texto da lei orçamentária aprovado no 

Legislativo delega ao Presidente da República uma ampla possibilidade de 

suplementações de rubricas do orçamento.  

Assim, podemos destacar, dentre as propostas contidas nas 

proposições em andamento, as seguintes linhas de ação: 

1. Orçamento de execução obrigatória, salvo se aprovado pelo 

Legislativo pedido justificado do Poder Executivo para anular (ou 

contingenciar) dotações; prazo para o Legislativo apreciar o pedido;  
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2. Limitação da autorização do Poder Executivo para a abertura 

de créditos suplementares (até 10 % de remanejamento de dotações de um 

programa para outro); 

3. Observação de critérios que orientem contingenciamentos, 

prazos para descontingenciamento; 

4. Restrição da validade dos restos a pagar; 

5. Restrição ao contingenciamento das emendas individuais; 

6. Obrigação de o orçamento ser votado até o término da sessão 

legislativa; 

7. Restrição à abertura de crédito extraordinário - somente para 

atender a despesas imprevisíveis e urgentes, decorrentes de guerra, comoção 

interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62; 

8. Redefinição dos prazos de tramitação do PPA e da LDO. 

9. Redução do universo das despesas que, por força 

constitucional ou legal, engessam o orçamento da União, possibilitando 

espaço para inclusão de ações tipicamente discricionárias no universo das 

que tenham execução impositiva. 

Como visto, “discricionariedade versus obrigatoriedade” forma o 

pálio onde se confrontam crescimento elevado de despesas obrigatórias 

continuadas e contingenciamento na pequena parcela da programação 

orçamentária que resta. 

3 OBJETIVOS DA PESQUISA  

3.1 Objetivo geral da Pesquisa  

 
3.1.1.  Identificar e avaliar os mecanismos de geração e controle 

de gastos públicos obrigatórios continuados em face da experiência 
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legislativa do Congresso Nacional e do direito comparado, propondo 

aprimoramentos e alternativas.  

3.1.2.  Identificar e quantificar o universo útil do orçamento para 

inclusão de dotações orçamentárias discricionárias, bem como apontar os 

problemas que adviriam com sua transformação em dotações de execução 

impositiva. 

3.1.3.  Avaliar a problemática que adviria dessa mera 

transformação e propor soluções que, ao mesmo tempo, permitam impingir 

execução impositiva a despesas tipicamente discricionárias e 

manutenção/atendimento do universo de despesas obrigatórias instituídas 

pela legislação permanente. 

3.1.4.  Testar, por meio de cenários teóricos de implementação 

dessas soluções, a viabilidade das propostas. 

3.1.5.  Apontar as melhores soluções que afastem o problema 

atual a ser atacado sem maiores repercussões ofensivas ao arcabouço de 

imposições legais ao orçamento e sua execução obrigatória. 

 

3.2 Objetivos específicos da Pesquisa  

3.2.1. Distinguir o processo orçamentário do legislativo e seus ritos 

próprios 

3.2.2. Distinguir os elementos presentes nas normas indutoras de 

políticas públicas geradores de gastos obrigatórios continuados em relação 

aos demais gastos públicos presentes nas leis orçamentárias; 

3.2.3. Comparar os mecanismos de controle de gastos públicos de 

despesas discricionárias, próprio do processo orçamentário e de seu 

contingenciamento na execução, e de despesas obrigatórias continuadas, só 

realizáveis durante o processo legislativo pelo exame de adequação 

orçamentário-financeira das proposições; 
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3.2.4. Diferenças na apreciação de proposições legislativas sob a 

ótica do mérito, da adequação orçamentário-financeira e quanto a origem da 

proposição; 

3.2.5. Avaliar os instrumentos de controle dos gastos obrigatórios 

continuados presentes no processo legislativo federal e de entes 

subnacionais, em especial quanto às formas de compensação dos gastos 

criados pela legislação permanente; 

3.2.6. Questões ancilares:  

3.2.6.1. processo de estimativa das receitas orçamentárias;  

3.2.6.2. iniciativa legislativa privativa e caudas orçamentárias; 

3.2.6.3. vinculação de receitas a gastos obrigatórios;  

3.2.6.4. criação e manutenção de fundos e órgãos da 

Administração; e  

3.2.6.5. veto presidencial por motivo de inadequação ou 

incompatibilidade orçamentário-financeiro. 

3.2.7. Analisar o direito comparado e experiências forâneas em face 

de nosso modelo de controle de gastos obrigatórios continuados e 

instrumentos de controle da execução orçamentária; e 

3.2.8. Apresentar propostas de aprimoramento da legislação 

processual e material referentes ao tema objeto da pesquisa. 

4 JUSTIFICATIVA   

A oportunidade do tema pode ser aquilatada pelo 

contingenciamento (restrições às autorizações orçamentárias) recorde 

decretado agora em 18.03.2010, o que nos permite localizar o problema a ser 

analisado e avaliado por este GPE: 
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BRASÍLIA - O governo anunciou nesta quinta-feira um corte de R$ 21,8 
bilhões nas despesas do orçamento de 2010. É o maior contingenciamento 
desde o início do governo Lula; em 2009, com a crise financeira 
internacional, o contingenciamento foi de R$ 21,6 bilhões.  

O corte foi decidido a partir da avaliação de que a receita líquida cairá 
R$ 17,7 bilhões em relação às projeções da lei orçamentária. Ao mesmo 
tempo, o governo estima que as despesas obrigatórias vão crescer R$ 1,4 
bilhão, incluindo créditos adicionais ao Congresso e ao Judiciário. A 
expectativa do déficit previdenciário subiu R$ 3,968 bilhões: de R$ 43,293 
bilhões para R$ 47,262 bilhões no ano. 1 

O argumento do governo é de uma frustração de R$ 17,7 bilhões 

em receitas estimadas na lei orçamentária para 2010 e do crescimento das 

despesas obrigatórias continuadas em  R$ 4 bilhões. 

Este grupo de pesquisa busca o levantamento dos mecanismos 

de criação e controle de gastos obrigatórios de caráter continuado, inclusive 

gastos tributários decorrentes de renúncias de receitas, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei Complementar nº 101, de 2000, e sua 

correlação com os mecanismos da execução orçamentário-financeira, como 

restos a pagar, abertura de créditos adicionais ao longo do ano e outros 

instrumentos que distanciam a peça orçamentária da realidade econômico-

financeira.   

Associados a esses aspectos da despesa tem-se a sistemática da 

estimativa da receita orçamentária, sub ou super estimada, conforme o 

interesse de seu autor, até o presente carente da fixação de metodologia e 

rito próprio e aceito por todos os atores do processo orçamentário federal.  

5 METODOLOGIA  

As técnicas de pesquisa utilizadas para a elaboração deste trabalho 

                                       

1 (http://oglobo.globo.com/pais/mat/2010/03/18/governo-contingencia-21-8-bi-do-orcamento-de-2010-
916105963.asp. Acesso em 18.03.2010. 
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se fundam na pesquisa intensiva da legislação, jurisprudência, doutrina e 

estudos de casos existentes sobre a temática escolhida, inclusive no direito 

comparado. Concomitante ao estudo teórico-prático, serão desenvolvidas as 

seguintes atividades: 

5.1. Apreensão e busca da interação da temática com 

aproveitamento da experiência dos membros do GPE em relação às questões 

propostas neste projeto, com relevo para o direito financeiro e orçamentário; 

5.2. Elaboração de minutas de documentos tratando do tema 

escolhido pelo projeto de pesquisa para publicação; 

5.3. Debates em reuniões do GPE conforme cronograma a ser 

programado oportunamente; 

5.4. A partir dos estudos preliminares será montado um quadro de 

trabalho que implique nas etapas mencionadas no item Cronograma; 

5.5. Interação com outros órgãos da esfera federal, estadual e 

municipal com vistas a aproximação de experiências no processo legislativo e 

orçamentário, em especial assessorias de Assembléias Legislativas e 

Câmaras de Vereadores. 

5.6. Levantamento de dados e de situações fáticas que justifiquem 

as teorias e assertivas a serem apresentadas no trabalho final; 

6 PRODUTOS ESPERADOS   

Elaboração de documentos analíticos para publicação pela Câmara 

dos Deputados na forma de artigos intermediários e ao fim dos trabalhos, de 

obra doutrinária sobre o tema escolhido pelo GPE, se possível, sob o 

patrocínio da Câmara dos Deputados. 

Elaboração de seminário no âmbito do Congresso Nacional para 

discussão dos temas analisados e avaliados pelo grupo de pesquisa, se 

demonstrado interesse do ente na realização do evento. 
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7 RECURSOS 

Em razão de todos os componentes deste GPE serem servidores 

públicos da Câmara dos Deputados, não haverá necessidade de previsão 

recursos financeiros para sua remuneração.  

No mesmo sentido, não há necessidade da contratação de recursos 

humanos adicionais para a elaboração dos estudos.  

Os produtos decorrentes dos estudos desenvolvidos no âmbito deste 

GPE, artigos e obra final, serão divulgados em meio eletrônico e físico, no 

último caso, espera-se colaboração da Câmara dos Deputados e outros entes 

interessados na temática, como a Associação dos Consultores Legislativos e 

de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados - 

ASLEGIS. 

8 CRONOGRAMA 

O projeto será desenvolvido no período de julho de 2010 a junho de 

2013, observando o seguinte cronograma: 

8.1. Julho a dezembro de 2010: a) levantamento e leitura da 

bibliografia selecionada; b) análise da legislação comparada; 

8.2. Janeiro a julho de 2011: inventário das proposições e dos 

pronunciamentos relativos ao Orçamento Impositivo e geração e controle de 

despesas obrigatórias continuadas e publicação do primeiro artigo sobre a 

temática; 

8.3. Agosto de 2011 a dezembro de 2011: reuniões com entidades 

diversas para o debate a respeito do tema; 

8.4. Janeiro a junho de 2012: organização de Seminários e publicação 

do segundo artigo sobre a temática; 

8.5. Julho a dezembro de 2012: realização de Seminários e publicação 

do terceiro artigo sobre a temática; 
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8.6. Janeiro a junho de 2013: redação do texto final sobre a matéria 

objeto do Grupo de Pesquisa a ser publicado oportunamente. 
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